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DESPACHO

Ref. Projeto de Lei Complementar n° 04/2019

Acuso o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° CM-32/2019 emitido pelo 

Secretário/Relator da CLJR e CFO, Vereador Antônio Fernando Gomes e pelo Secretário/Relator da 

CSPPMUC, Vereador Gleisson Araújo Nunes, referente ao Projeto de Lei Complementar n° 

04/2019 que "‘Dispõe sobre a organização administrativa do Serviço Autónomo de Água e Esgoto 

de Piumhi -  Minas Gerais, sua reestruturação e a competência de seus órgãos e sobre a 

reestruturação do Plano de Carreiras, de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Autarquia e dá 

outras providências”.

Inclua-se o presente projeto na pauta da 10a Reunião Ordinária Conjunta da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Serviços e 

Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania a ser realizada no dia 22 de maio de 2019 

(quarta-feira) às 17 h, para discussão e análise.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 14 de maio de 2019.
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slação, Justiça c Redação

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Magno Manoel Marques
Vice-Presidcnte da Comissão de Serviços e Políticas 

/Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania
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O í i i A ' v .  para os dev; «» de direito, que loi 
publicado este. no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72 .
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